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Circular n.º 023-A/2014 

Portal F.P.T. - Inscrições (Aditamento) 

 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

 

A Direcção da F.P.T. tem emitido, ao longo dos últimos meses, diversas 

Circulares, com o objectivo de ir informando, em particular as Associações 

Regionais e os Clubes, de todo o processo de construção e implementação 

da Plataforma Informática da F.P.T., com vista a que as ferramentas que a 

Plataforma põe à disposição dos seus utilizadores, possam agilizar diversos 

procedimentos tão importantes para a vida da F.P.T. e em particular para a 

qualidade do serviço que esta pretende prestar aos seus Membros 

Ordinários. 

 

Da informação que nos tem chegado, ressalta, à evidência, a satisfação 

generalizada pela implementação da Plataforma, e do interesse que os 

Membros Ordinários da FPT têm mostrado na sua utilização, sendo várias as 

sugestões para a sua melhoria que, na medida do possível, têm sido 

acolhidas. 

 

No entanto, verifica-se que, em algumas situações, existem dúvidas sobre 

as funcionalidades e abrangência das valências da Plataforma, que a 

Direcção da FPT tem procurado, a cada momento, clarificar. 

 

No seguimento da publicação da Circular n.º 23/2014, relativa à Inscrição 

em Provas através do Portal da F.P.T., recebeu a Direcção, por diversas 

formas, alguns pedidos de esclarecimento, de que importa agora dar nota e 

esclarecer. 
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I. Facturação das inscrições em Provas a realizar através do Portal 

da FPT. 

 

A facturação que se processará por via da Plataforma Informática, 

relativamente às inscrições dos atletas e equipas de Clube em Provas a 

efectuar através do Portal da F.P.T., diz apenas respeito, como não podia 

deixar de o ser, à facturação respeitante às Provas cuja organização cabe 

directamente à FPT, nos termos do art.º 4º do Regulamento de Organização 

de Provas da FPT, incluindo as organizadas por Entidades em quem a FPT 

delegue a sua organização. 

 

Quanto às restantes provas, cuja organização é da competência das 

Associações Regionais e dos Clubes, mesmo que contem para ranking, serão 

as Entidades responsáveis pela organização das mesmas que terão 

competência para a sua facturação. 

 

Mantêm-se assim, neste particular, as competências para a facturação das 

inscrições em Provas que existiam antes da implementação da Plataforma 

Informática.  

   

Do ponto de vista tecnológico, entenda-se Portal F.P.T., a entidade 

responsável pela facturação é apenas uma das propriedades passíveis de ser 

configurada em cada prova. 

 

Por forma a dar a conhecer aos Clubes e atletas quem é entidade 

competente para a facturação das Provas cujas inscrições sejam efectuadas 

através do Portal da F.P.T., é possível validar, bastando para isso ir à Ficha 

respeitante a cada Prova na qual tem a indicação da entidade responsável  
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pela facturação, nomeadamente com a indicação de “Facturação a emitir 

pela FPT” ou “Facturação a emitir pela Entidade Organizadora”. 
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II. Facturação das Provas cuja organização cabe directamente à FPT, 

nos termos do art.º 4º do Regulamento de Organização de Provas da 

FPT, incluindo as organizadas por Entidades em quem a FPT delegue 

a sua organização. 

 

A facturação destas Provas é integrada com o processo de inscrições e 

poderá ser  efectuada automaticamente a partir da hora de encerramento do 

período excepcional de inscrições em Prova (10h da 6ª feira anterior à data 

da realização da Prova), podendo a FPT optar por emitir as facturas assim 

que se verifique que estão reunidas as condições para o fazer. 

 

Alertamos que as faltas de atletas são cobradas à semelhança do que já 

acontecia anteriormente. 

 

III. Prazo para as inscrições nas Provas constantes da Circular n.º 

23/2014, cuja organização é da competência própria da FPT. 

 

Conforme o indicado na circular nº23/2014, do ponto de vista de horários 

nada irá mudar mantendo-se as inscrições (perfil de atleta) até às 12h de 

2ªfeira. Contudo, fruto de um maior automatismo nos novos processos, 

alargámos o período de inscrições em mais 24h para o perfil de Clube.  É 

ainda possível efectuar inscrições de última hora até 6ªfeira às 10h 

mediante uma sobretaxa de inscrição de 5€. 

 

Neste enquadramento, as responsabilidades da FPT serão de regular e 

controlar a actividade desportiva, criação da prova em Portal e introdução 

dos resultados desportivos. 
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IV.Prazo para as inscrições nas Provas constantes da Circular n.º 

23/2014, cuja organização é da competência própria das 

Associações Regionais ou dos Clubes. 

 

No momento em que é feita a criação de Provas referidas na Circular n.º 

23/2014, cuja organização é da competência própria das Associações 

Regionais ou dos Clubes, a saber Campeonatos Regionais, Campeonatos 

Distritais e Provas de Ranking, o prazo será por defeito igual ao estabelecido 

para as Provas cuja organização compete à FPT. Todavia a Organização da 

Prova terá toda a liberdade para solicitar, via email à FPT, a alteração dos 

períodos de inscrição diminuindo ou aumentando esse período conforme 

achar mais conveniente.  

 

Após o fecho das inscrições em portal, se a Organização da Prova entender 

aceitar inscrições efectuadas depois desse período (inscrições de última 

hora), poderá recebê-las directamente, validando-as no Portal da FPT pela 

forma referida na Circular nº 23/2014 sob a epígrafe “Controle de  

Inscrições em Provas de Clube”, devendo a organização comunicar tais 

inscrições, por email para a FPT, a fim de serem aditadas às restantes 

inscrições. 

 

Dado que a facturação destas Provas compete à Entidade Organizadora, 

ficará ao seu critério da organização a aplicação de uma sobretaxa de 

inscrição fora do prazo normal. 

 

Importante: As inscrições de última hora devem ser excepcionais e 

pontuais, uma vez que geram trabalho manual adicional a todos, 

nomeadamente: 
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 A organização terá de validar manualmente se o atleta 

está apto para participar; 

 A organização terá de comunicar à FPT para adicionar 

novos atletas à prova; 

 A organização terá de refazer as entradas; 

 A FPT terá de introduzir essas inscrições. 

 

V.Parâmetros de uma prova passíveis de serem alterados cuja 

organização é da competência própria das Associações Regionais ou 

dos Clubes 

 
A criação de uma prova no portal F.T.P., para que tudo funcione, obriga ao 

preenchimento de alguns campos obrigatórios. Ainda assim, as organizações 

terão a liberdade para solicitar a alteração de vários  parâmetros, 

nomeadamente: 

a. Nome do Evento (Criado de acordo com o calendário de provas) 

b. Entidade Responsável (Criado de acordo com o calendário de 

provas) 

c. Local (Criado de acordo com o calendário de provas) 

d. Modalidade (Criado de acordo com o calendário de provas) 

e. Disciplinas (Criado de acordo com o calendário de provas) 

f. Data início e Fim de inscrições (dos Atletas) 

g. Data Fim de inscrições (periodo dos Clubes) 

h. Data início e Fim de Prova (Criado de acordo com o calendário de 

provas) 

 

Resumindo, é intenção da FPT efectuar uma prestação de serviço gratuito 

para as Associações Regionais e os Clubes organizarem e gerirem as 

inscrições ONLINE, na nova plataforma FPT, e de acordo com os seus 

desejos. 
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VI.Criação de Entradas cuja organização é da competência própria 

das Associações Regionais ou dos Clubes 

 

Assim, findo o período de inscrições, as organizações tem à sua disposição 

no Portal F.P.T. funcionalidade para extrair e gravar em excel a lista de 

inscritos da prova. Para isso basta entrar no Módulo de inscrições, entrar 

na prova, ir para a  “Lista Geral de Inscritos” e pressionar o botão 

“Salvar Como”. 

 

Resumindo, os clubes organizadores estão totalmente autónomos para 

preparar as entradas da prova sem necessitarem de informação da FPT.  

 

Para mais informação detalhada ler Circulares n.º 19 e 21/2014. 
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VII.Carregamento de Resultados  

 

Por enquanto, o carregamento de resultados no Novo Portal ainda se 

encontra em testes pelo que para já não há alteração de qualquer 

procedimento actual. Tudo se mantêm na mesma sendo que os resultados 

terão de continuar a chegar à  secretaria da FPT (pela Arbitragem). 

 

VIII.Visualização de Resultados  

 

Para já, ainda não é possível visualizar os resultados em Portal. Esta 

funcionalidade encontra-se em construção pela equipa de projecto 

informático. 

 

IX.Regras para o Carregamento de Resultados  

 

Conforme o indicado na Circular nº23/2014, o carregamento de resultados 

será feito via ficheiro de Excel mas para que o processo de introdução de 

resultados corra com sucesso, existem algumas regras básicas que têm de 

ser garantidas: 

1. Tem de existir uma inscrição para cada atleta na prova. Caso 

essa inscrição não exista em sistema não será possível carregar 

o resultado para esse atleta em particular. 

 

Significa que inclusivamente os atletas da entidade organizadora 

terão de ser/estar inscritos via Portal como qualquer outro 

atleta. 
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2. No momento do carregamento de resultados serão efectuadas 

várias validações, nomeadamente se o atleta tem o Exame 

médico válido.  

 

Caso seja encontrada alguma irregularidade, o resultado será 

eliminado/descartado e o clube organizador informado. 

Prevemos que esta situação só deverá acontecer no caso de 

inscrições de atletas de última hora (inscrições que não são 

feitas via Portal). 

 

É da responsabilidade da entidade organizadora validar se o 

atleta pode participar na Prova. Ler Circular nº 23/2014 sob a 

epígrafe “Controle de  Inscrições em Provas de Clube”. 

 

X. Pré-Inscrição em Provas pelos atletas. 

 

Tal como se refere na Circular n.º 23/2014, num futuro próximo os atletas 

poderão efectuar a sua pré-inscrição em Provas que constem do Portal da 

FPT. 

 

Tal pré-inscrição fica condicionada à sua validação pelo respectivo Clube, só 

sendo aceite como inscrição após essa validação. 

 

O Clube do atleta que efectuou a sua pré-inscrição numa determinada Prova, 

poderá ser avisado que essa pré-inscrição está pendente, podendo validá-la 

quando assim o entender, ou então, simplesmente, não a validar. 
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Esta opção de pré-inscrição pelos atletas, irá permitir aos respectivos Clubes 

ter à sua disposição mais uma ferramenta, que lhes facilitará, sobremaneira, 

o processamento das inscrições em Provas, que ficará ao alcance de um 

click. 

  

Iremos dar mais informação sobre este tema em tempo oportuno. 

 

XI. Inscrições de Atletas Internacionais 

  

Neste fase, as inscrições de atletas internacionais deverão ser enviadas para 

a FPT para posterior carregamento pelos serviços FPT. 

Estas inscrições deverão chegar atempadamente à FPT; pelo menos 4 dias 

úteis antes da realização da prova.  

  

Informamos ainda que estamos a analisar a possibilidade dos clubes 

introduzirem as inscrições de atletas internacionais via Portal. 

 

 

Cumprimentos, 

 

Lisboa, 28 de Abril de 2014 

 

P´la Direcção 

 

_______________ 

Luís Moura 

Presidente 


